
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FiS. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N5 7 . 3 5 6

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Classificar na Referencia o servidor LUIZ CAR
LOS QUINTAS, Registro n9 289, Pedreiro, Referência "7",do qua
dro do Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, no regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 01 
de abril de 1989.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de março de 1989.

TUtTHUR B ^ ^L L E R IN I 
I^efeito /Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 31 de março de 1989.

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


